PARECER Nº      , DE 2026, DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 347, DE 2025
De autoria do Deputado Ricardo França, o projeto em epígrafe institui a Política Estadual de Conscientização e Orientação sobre o Uso de Telas por Crianças e Adolescentes.
O projeto permaneceu em pauta nos dias 22/04/2025 a 29/04/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos. A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §13, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que possui a finalidade de informar pais, responsáveis, educadores e a sociedade sobre os impactos do uso excessivo de dispositivos eletrônicos na infância e juventude, com intuito de promover hábitos saudáveis de interação com a tecnologia. 
O projeto dispõe em seu texto sobre as diretrizes e ações de consolidação da Política Estadual de Conscientização e Orientação sobre o Uso de Telas por Crianças e Adolescentes, prevendo, ainda a criação do Comitê Consultivo Multidisciplinar, composto por especialistas das áreas de educação, saúde, tecnologia e psicologia, para avaliar a eficácia das diretrizes estabelecidas e sugerir aprimoramentos periódicos.
De acordo com a justificativa do projeto, estudos apontam que a exposição excessiva a dispositivos eletrônicos pode estar associada a atrasos no desenvolvimento cognitivo, transtornos de atenção e aumento dos índices de sedentarismo e obesidade infantil. Além disso, pesquisas acadêmicas indicam que o uso desregulado de telas pode afetar negativamente a socialização e a qualidade do sono das crianças.
Considerando que a Lei Estadual nº 18.058/2024 já determinou a proibição do uso de celulares em salas de aula, justamente por reconhecer a necessidade de regular o acesso às telas no ambiente escolar, é importante que se desenvolva uma  política pública abrangente de conscientização que envolva a sociedade como um todo.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 347, de 2025.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
